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MUNICÍPIO DE CAICÓ/RN 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AV. Cel. Martiniano, 993, Centro, Caicó-RN 

CEP: 59.300-000 - E-MAIL: cpl-caico@hotmail.com 
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 021/2026 

(Processo Administrativo n.° 2026.02.02.0031) 

 
O MUNICÍPIO DE CAICÓ/RN, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 
PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS 
TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E DO DECRETO MUNICIPAL Nº 
1070/2024, E DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXO. 

 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado 
pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e 
julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe 
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e 
propor a homologação. 
 

SECRETARIAS 
INTERESSADAS: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA, TRÂNSITO E TRANSPORTES 
URBANOS; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E TRIBUTAÇÃO; 
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO. 

DATA E HORA DE 
INÍCIO DAS 

PROPOSTAS: 
08H:00M DO DIA 12/05/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE 
PARA IMPUGNAÇÃO: 

08H:00M DO DIA 19/05/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL 
DAS PROPOSTAS: 

08H:00M DO DIA 22/05/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA 
DAS PROPOSTAS – 
SESSÃO PÚBLICA: 

08H:01M DO DIA 22/05/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: 
 

www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 
 

mailto:cpl@caico.rn.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1. DO OBJETO. 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS 
PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI E EQUIPAMENTO DE 
PROTEÇÃO COLETIVA – EPC, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2 A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 
 
1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor dispêndio para 
a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO. 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 
 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 
14.133/2021.  
 
4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

 
4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

 
4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

 
4.3.7. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei 
nº 14.133/2021. 
 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  
 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos 
com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte; 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 
 
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
 
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  
 
4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 
4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
4.4.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
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4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 
de 2006. 
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
5.8. Após convocação via sistema, o licitante melhor classificado TERÁ O PRAZO MÍNIMO DE 30 (TRINTA) 
MINUTOS para envio dos documentos de habilitação. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 
 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 
 

6.1.2. Marca de cada item (lote) ofertado; 
 
6.1.3. Fabricante de cada item (lote) ofertado; 

 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 
14.133/2021. 
 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 
 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,10 (DEZ 
CENTAVOS). 
 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos 
e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço. 
 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 
 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.  
 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro 
aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  
 
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem:  
 

7.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; e 
 
7.28.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  

 
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  

 
7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
 

8.2.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
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8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 
8.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em 
ata. 
 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

8.6.1.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.6.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 08 (OITO) dias úteis contados da solicitação. 

 
8.6.2.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
 
8.6.2.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
8.6.2.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 
 
8.6.2.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 
às especificações constantes no Termo de Referência.  

 
8.6.2.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento. 
 
8.6.2.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, 
sem direito a ressarcimento. 

 
8.6.2.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
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8.7. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 
execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  

 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 
 
8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 
8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

  
9. DA HABILITAÇÃO. 
9.1. Encerrada a análise e aceitação da proposta de preço, o(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s) 
será(ão) convocado(s) via chat para apresentar(em) os documentos de habilitação no prazo mínimo de 30 
(trinta) minutos, os quais deverão ser enviados via sistema Compras Públicas. 
 
9.2. Os documentos de habilitação deverão estar válidos na data da abertura da sessão. 
 
9.3. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE 
SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A 
CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES 
CADASTROS: 
 

9.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 
9.3.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 
9.3.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 
9.4. As consultas dos subitens acima poderão ser substituídas pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.4.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
9.4.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
9.4.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
9.4.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
 
9.4.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.5.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
 

9.5.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 
9.5.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

 
9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, sob pena de inabilitação. 
 
9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 
 

9.7. Caso seja necessária alguma documentação para complementar a Habilitação, poderá o Pregoeiro 
solicitar ao licitante ou realizar consulta em sítios eletrônicos.  

 
9.8. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
9.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
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9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
 
9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 
9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

 
9.10. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
9.10.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
 
9.10.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
9.10.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 
9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 
9.10.7.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

9.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, 
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 
 

9.11.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 
na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 
 

9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

9.12.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) 
HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
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10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 
 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 

 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 
 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS. 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

 
11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
 
11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
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para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
13.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, o objeto da licitação será adjudicado e homologado ao 
licitante declarado vencedor, por ato da autoridade competente. 
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação. 
 
15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 
até 05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu recebimento. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 
 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 021/2026 ............................................................................................................... PÁGINA 15 

 

 
16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  
 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 
 
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 
 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133/2021; 
 
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
16.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

 
16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN. 
 
16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 
16.6.1. . Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 
16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 
ou da ata de registro de preços. 
 
16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços. 
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17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
17.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está 
vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  
 
17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
17.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
 
17.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
17.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
17.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
17.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

18.1. Os materiais deverão ser entregues pelo(s) fornecedor(es), em locais especificados pelas Secretarias 

solicitantes, na cidade de Caicó/RN, devendo ocorrer em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da 

ordem de compra, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante autorização contida nas 

respectivas Ordens de Compra, por escrito, do Serviço Municipal devidamente credenciado e autorizado para 

tal ato. 

18.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 2 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 
18.3. Por ocasião do recebimento do objeto, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, 
o nome, o cargo e a assinatura do servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 

 
18.4. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

 

18.4.1. se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

18.4.2. na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, imediatamente após o recebimento da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado; 

18.4.3. se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
19.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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19.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

19.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

19.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

19.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

19.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

19.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
19.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

19.3.1. Efetuar a entrega dos bens ou serviços em perfeitas condições, no prazo indicado pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente da procedência e prazo de garantia e/ou validade; 

19.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

19.3.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 

máximo de 12 (doze) horas, o serviço com defeitos; 

19.3.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

19.3.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

19.3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

19.3.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

19.3.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

19.3.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 
20. DO PAGAMENTO. 



 
 
 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 021/2026 ............................................................................................................... PÁGINA 18 

 

20.1. O pagamento será efetuado à contratação na forma constante do Edital e ainda de acordo com a 
resolução n°028/2020 TCE (Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte) e suas alterações. 
 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

i)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

21.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

21.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

21.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave. 

21.2.4. Multa: 

21.2.4.1. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

21.2.4.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

21.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “a” a “h” de 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

21.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 



 
 
 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 021/2026 ............................................................................................................... PÁGINA 19 

 

21.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 

21.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

21.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

21.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

21.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

21.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

21.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso 

contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

comprovadamente enviadas. 

21.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

21.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

21.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

21.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

21.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

21.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

21.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

21.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia. 

21.12. O Contratante deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

21.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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21.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 
22.1. Não haverá cadastro de reserva. 
 
23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
 
23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
23.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 
Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
23.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

23.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
23.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
23.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 
 
23.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto 
ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 
 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
 
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 
 

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
24.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, poderá revogar este Pregão por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões 
com a Equipe de Pregão, no Endereço Av. Coronel Martiniano, nº 993 Centro, Caicó/RN, nos dias úteis, no 
horário das 07:00 às 13:00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
24.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
 
ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; E 
 
ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO. 

Caicó/RN, em 11 de maio de 2026. 
 
 
 
 

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
 Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CAICÓ/RN 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AV. Cel. Martiniano, 993, Centro, Caicó-RN 

CEP: 59.300-000 - E-MAIL: cpl-caico@hotmail.com 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 021/2026 
(Processo Administrativo n.° 2026.02.02.0031) 

 
1. OBJETIVO 

1.1. O objeto desta licitação consiste no REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI E EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO COLETIVA – EPCOS, 
visando atender as necessidades das Secretarias Municipais. 

ITENS 

Item Descrição 
Unid. 

medida 
Quant. 

1 2593 - ABAFADOR DE RUÍDOS CG-107  UN 76 
2 9380 - APITO ÁRBITRO/AGENTE DE TRÂNSITO PROFISSIONAL UN 20 
3 2595 - AVENTAL RASPA DE COURO  UN 69 

4 

14588 - BALDE GRANDE PARA ELETRICISTA, CONFECCIONADO EM LONA ENCERADA 
VERDE-ESCURO. BALDE GRANDE PARA ELETRICISTA, CONFECCIONADO EM LONA 
ENCERADA VERDE-ESCURO, DESENVOLVIDO PARA IÇAR FERRAMENTAS E USO 
GERAL, COM BORDA SUPERIOR REFORÇADA COM ARAME E ESPAQUETE PARA MAIOR 
MODELAGEM E RESISTÊNCIA. FUNDO TRIPLO, COMPOSTO POR LONA + PAPELÃO DE 
0,8 MM + CORINO SINTÉTICO. ESTRUTURA REFORÇADA COM CORDA DE ALTA 
RESISTÊNCIA COSTURADA, FIOS 40 E 60 NA COR PRETA, E ACABAMENTO SUPERIOR 
PARA LONGA VIDA ÚTIL. 

UN 15 

5 2597 - BOLSA C/ TP LONA/COURO P/F 40X30X10 ELETRICISTA  UN 15 

6 
2598 - BOTA (BOTINA) EM COURO CANO CURTO, SOLADO DE BORRACHA, SEM 
CADARÇO E BIQUEIRA, FECHAMENTO LATERAIS EM ELÁSTICO (NUMERAÇÃO 
DIVERSA) 

PAR 976 

7 

2684 - BOTA COM CABEDAL EM COURO NOBUCK REPELENTE À ÁGUA (MICROFIBRA) 
NAS CORES MARROM E PRETA BOTA COM CABEDAL EM COURO NOBUCK REPELENTE 
À ÁGUA (MICROFIBRA) NAS CORES MARROM E PRETA; SEM BIQUEIRA DE 
AÇO;FORRAÇÃO EM TECIDO POLIÉSTER DE RÁPIDA ABSORÇÃO E DESSORÇÃO DE 
SUOR QUE PERMITE A RESPIRABILIDADE E MANTEM A TEMPERATURA DOS PÉS; 
COLARINHO E LINGUETA ACOLCHOADOS EM CORDURA RIP STOP;FECHAMENTO EM 
CADARÇO COM GANCHOS PASSADORES EM NYLON RÍGIDO LIVRE DE 
METAIS;SOLADO EM PU BIDENSIDADE COM INJEÇÃO DIRETA NO CABEDAL, 
POSSIBILITA AMORTECIMENTO COM ABSORÇÃO DE IMPACTOS NA ENTRESSOLA E 
NO CALCANHAR COM INSERTO DE TPU ANTI-TORSION APLICADO NO ENFRANQUE 
DO SOLADO, OFERECE MAIOR SUSTENTAÇÃO AO TORNOZELO, PROPORCIONANDO 
ESTABILIDADE EM TERRENOS IRREGULARES, AO SUBIR ESCADAS, EVITANDO ASSIM 
ACIDENTES.NUMERAÇÃO DIVERSA  

PAR 50 

8 

14634 - BOTA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM MICROFIBRA DE ALTA 
RESISTÊNCIA, COM FECHAMENTO EM CADARÇO NA PARTE EXTERNA E INTERNA DO 
CANO, CABEDAL EM FIBRA NATURAL ANTIFÚNGICA E ANTIBACTERIANA,  
NUMERAÇÃO DIVER BOTA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM MICROFIBRA DE 
ALTA RESISTÊNCIA, COM FECHAMENTO EM CADARÇO NA PARTE EXTERNA E 
INTERNA DO CANO, CABEDAL EM FIBRA NATURAL ANTIFÚNGICA E 
ANTIBACTERIANA, RESISTENTE A RASGAMENTO, ÓLEOS, GRAXAS, ABRASÃO E 
FLEXÃO. FORRO LATERAL EM TECIDO AEROSPACER DUPLA FRONTURA 3D, DE 
ESTRUTURA TRIDIMENSIONAL COM CÂMARA DE AR INTERNA, RESISTENTE A 
RASGAMENTOS E QUE GARANTE ALTA VENTILAÇÃO AOS PÉS. PALMILHA INTERNA 
EM EVA, COM ESPESSURA DE 4 MM NA PARTE FRONTAL E 8 MM NA PARTE TRASEIRA. 
SOLADO EM POLIURETANO DE BI DENSIDADE, LEVE, RESISTENTE À RUPTURA E 

UN 30 

mailto:cpl-caico@hotmail.com
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ABRASÃO, DOTADO DE CANAIS DE DRENAGEM E PONTO DE ROTAÇÃO. BOTA 
EQUIPADA COM BIQUEIRA PLÁSTICA EM TERMOFLEX, SEM A MESMA RIGIDEZ DO 
AÇO OU COMPOSITE, NÃO OFERECENDO PROTEÇÃO CONTRA IMPACTOS DE OBJETOS 
PESADOS. PRODUTO NAS CORES PRETA E CINZA, COM ALTURA DE 13 CM, LARGURA 
DE 25 CM, COMPRIMENTO DE 36 CM E PESO MÉDIO DE 0,930 KG. CALÇADO 
CERTIFICADO PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO, CA 44.558, EM CONFORMIDADE 
COM A NORMA OB – ABNT NBR ISO 20347/2012, COM LAUDOS FORNECIDOS PELOS 
LABORATÓRIOS IBETEC E IPT. NUMERAÇÃO DIVERSA 

9 2599 - BOTA EM PVC CANO CURTO BRANCA (NUMERAÇÃO DIVERSA)   PAR 400 
10 2600 - BOTA EM PVC CANO CURTO PRETA (NUMERAÇÃO DIVERSA)   PAR 110 
11 2601 - BOTA EM PVC CANO LONGO BRANCA (NUMERAÇÃO DIVERSA)   PAR 1.022 
12 2603 - BOTA EM PVC CANO LONGO PRETA (NUMERAÇÃO DIVERSA)   PAR 142 

13 

14633 - Balizador cônico para sinalização, disponível na cor laranja com faixas 
refletivas na cor branca com dimensões de 1,14 m de altura e base de borracha 
reciclada.  Orifícios no topo do balizador para passagem e travamento de correntes ou 
utilização de fita zebrada. Topo anatômico, sendo uma alça em formato t para fixação 
de sinalizador. 

UN 30 

14 

14631 - Barreiras de sinalização em pvc rígido, na cor laranja, com comprimento 
mínimo 1,10 m e máximo de 1,70 m, equipadas com faixas refletivas de alta visibilidade 
em ambos os lados, resistentes a intempér  As barreiras devem ser confeccionadas em 
material rígido, garantindo resistência estrutural a impactos moderados, de forma que 
possam ser utilizadas para delimitação de áreas de tráfego ou sinalização de obras. As 
barreiras devem possuir base estável e antiderrapante, garantindo posicionamento 
firme em solo plano, e serem compatíveis com interligação modular (encaixes ou 
pontos de fixação) para formação de barreiras contínuas. Não serão aceitas barreiras 
frágeis ou que se quebrem facilmente, devendo atender integralmente aos requisitos 
de rigidez, estabilidade e visibilidade.  

UN 40 

15 

14599 - Bota De Segurança Eletricista Em Microfibra - Numeração Diversa. Bota De 
Segurança Eletricista Em Microfibra, Cabedal: Microfibra de alta resistência, Forro 
Lateral: Tecido Aerospacer dupla frontura 3D, Gáspea: Fibra Curta e Macia, Palmilha 
Interna: EVA de 4 mm na parte frontal e 8 mm na parte traseira, Solado: Poliuretano de 
baixa densidade, alta absorção de impacto e leveza. Com biqueira composite. 

UN 15 

16 2604 - CAPA DE CHUVA EM PVC  UN 232 
17 6274 - CAPACETE DE SEGURANÇA COM VISEIRA E CATRACA UN 17 
18 2605 - CAPACETE DE SEGURANÇA TIPO ABA FRONTAL  UN 141 
19 2606 - CAPACETE FLORESTAL  UN 50 

20 
9382 - CAPACETE MOTOCICLISTA FECHADO, ABERTURA AUTOMÁTICA DE VISEIRA, 
VISEIRA CRISTAL, SISTEMA RÁPIDO DE TROCA DE VISEIRAS, TECIDO ANTIALÉRGICO 
TAMANHO 58. 

UN 24 

21 
9383 - CAPACETE MOTOCICLISTA FECHADO, ABERTURA AUTOMÁTICA DE VISEIRA, 
VISEIRA CRISTAL, SISTEMA RÁPIDO DE TROCA DE VISEIRAS, TECIDO ANTIALÉRGICO 
TAMANHO 60. 

UN 20 

22 
9384 - CAPACETE MOTOCICLISTA FECHADO, ABERTURA AUTOMÁTICA DE VISEIRA, 
VISEIRA CRISTAL, SISTEMA RÁPIDO DE TROCA DE VISEIRAS, TECIDO ANTIALÉRGICO 
TAMANHO 62. 

UN 16 

23 2608 - CAPACETE PARA ELETRICISTA COM ABA TOTAL COM JUGULAR   UN 26 
24 2610 - CARTUCHO COMPATÍVEL COM OS RESPIRADORES   UN 100 

25 
2680 - CINTA DUPLA DE OMBRO COMPATIVEIS COM ROÇADEIRAS SHITL DM 300-3 
FS 220 E DM 300-3 FS 280.  

UN 60 

26 

14589 - CINTA PARA CARGA COM TRAVA RÁPIDA, FABRICADA EM CINTA DE 
POLIAMIDA COM ACESSÓRIOS EM AÇO GALVANIZADO E GANCHO EM AÇO 
PLASTIFICADO. SISTEMA DE TRAVA RÁPIDA REFORÇADA. CINTA PARA CARGA COM 
TRAVA RÁPIDA, FABRICADA EM CINTA DE POLIAMIDA COM ACESSÓRIOS EM AÇO 
GALVANIZADO E GANCHO EM AÇO PLASTIFICADO. SISTEMA DE TRAVA RÁPIDA 
REFORÇADA, PERMITINDO FIXAÇÃO PRÁTICA E SEGURA DE CARGAS EM 
BAGAGEIROS OU OUTROS LOCAIS QUE EXIJAM TRANSPORTE SEGURO. CAPACIDADE 
MÁXIMA DE CARGA: APROXIMADAMENTE 545 KG. DIMENSÕES APROXIMADAS: 
COMPRIMENTO 1,8 M, LARGURA 2,5 CM. FORNECIDO EM CONJUNTO COM 2 (DUAS) 
UNIDADES. 

UN 10 
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27 6275 - CINTO DE SEGURANÇA TIPO PAREQUEDISTA UN 3 

28 

9374 - CINTO ERGONÔMICO, TAMANHO G Confeccionado em elástico de compressão 
preto e alças de elástico ajustáveis através de passadores, fechamento através de 
velcro, com refletivo atrás, no meio da costa, sobre a faixa laranja e quatro faixas em 
azul. 

PAR 100 

29 

9375 - CINTO ERGONÔMICO, TAMANHO GG Confeccionado em elástico de compressão 
preto e alças de elástico ajustáveis através de passadores, fechamento através de 
velcro, com refletivo atrás, no meio da costa, sobre a faixa laranja e quatro faixas em 
azul. 

PAR 80 

30 

9373 - CINTO ERGONÔMICO, TAMANHO M Confeccionado em elástico de compressão 
preto e alças de elástico ajustáveis através de passadores, fechamento através de 
velcro, com refletivo atrás, no meio da costa, sobre a faixa laranja e quatro faixas em 
azul. 

PAR 80 

31 

9372 - CINTO ERGONÔMICO, TAMANHO P Confeccionado em elástico de compressão 
preto e alças de elástico ajustáveis através de passadores, fechamento através de 
velcro, com refletivo atrás, no meio da costa, sobre a faixa laranja e quatro faixas em 
azul. 

PAR 80 

32 

9376 - CINTO ERGONÔMICO, TAMANHO XG Confeccionado em elástico de compressão 
preto e alças de elástico ajustáveis através de passadores, fechamento através de 
velcro, com refletivo atrás, no meio da costa, sobre a faixa laranja e quatro faixas em 
azul. 

PAR 40 

33 

2611 - CINTO SEGURANÇA PARAQUEDISTA COM TALABARTE PADRÃO ELETRICISTA 
MODELO EVOLUTION 3P CINTO SEGURANÇA PARAQUEDISTA COM TALABARTE 
PADRÃO ELETRICISTA MODELO EVOLUTION 3P, TIRAS EM CONFORT PES 
(POLIÉSTER). REGULAGEM DA CINTURA, PERNAS E SUSPENSÓRIO, ARGOLA EM "D" 
DORSAL PARA ANCORAGEM, ARGOLA EM ''D'' UMBILICAL PARA SUSPENSÃO E 
RESGATE.ARGOLAS NA CINTURA PARA POSICIONAMENTO. PROTEÇÃO ERGONÔMICA 
NA REGIÃO LOMBAR E PERNAS. COSTURAS EM ZIG ZAG E EM COR CONTRASTANTE 
COM A TIRA PARA FACILITAR A INSPEÇÃO  

UN 28 

34 
2612 - CINTURÃO COMPLETO ALMOFADA PREMIUM TAM 1 LE-2000 CC PCP.2000 
CCPREM/1 COM TALABARTE  

UN 15 

35 2613 - COLETE TIPO X COM FITAS REFLETIVAS  UN 140 

36 

14563 - CORDA PARA ESCALADA, ALPINISMO, RAPEL E TRABALHO EM ALTURA, 
CONFECCIONADA EM POLIAMIDA DE ALTA RESISTÊNCIA, COM DIÂMETRO DE 12 MM 
E COMPRIMENTO DE 100 METROS. CORDA PARA ESCALADA, ALPINISMO, RAPEL E 
TRABALHO EM ALTURA, CONFECCIONADA EM POLIAMIDA DE ALTA RESISTÊNCIA, 
COM DIÂMETRO DE 12 MM E COMPRIMENTO DE 100 METROS. PROJETADA PARA 
OFERECER MÁXIMA DURABILIDADE E CONFIABILIDADE, ATENDE ÀS EXIGÊNCIAS DA 
NR18. 

UN 5 

37 2622 - CORRENTE PLASTICA DE SINALIZAÇÃO ELO GRANDES COM 50 MM  M 150 

38 

14629 - Cones de sinalização viária flexíveis, com altura total de 75 cm, na cor laranja, 
equipados com duas faixas refletivas de alta visibilidade. Os cones devem ser 
confeccionados em material flexível (borracha), capaz de retornar à posição original 
após impacto, sem apresentar fissuras, fraturas ou deformações permanentes, quando 
submetidos à passagem de veículos de pequeno e médio porte. A superfície refletiva 
deve ser resistente a intempéries, raios uv e abrasão. Os cones devem apresentar 
orifício passante na extremidade superior, dimensionado para permitir a passagem de 
correntes, cordas ou fitas de sinalização, sem comprometer a integridade estrutural do 
cone. Não serão aceitos cones rígidos de pvc que se quebrem facilmente ou que não 
atendam às especificações de flexibilidade, segurança e funcionalidade.  

UN 435 

39 
2614 - Cones grande: cones grande em PVC cor laranja e branco tamanho 50 cm Cones 
grande: cones grande em PVC cor laranja e branco tamanho 50 cm 

UN 90 

40 
13208 - Corda de poliamida 12mm para TRAVA-QUEDAS NR-18. Corda de poliamida 
12mm para TRAVA-QUEDAS NR-18. 

KG 22 

41 

14565 - DESCENSOR AUTOBLOCANTE, COMPATÍVEL COM CORDAS DE 10 A 12 MM DE 
DIÂMETRO, SUPORTANDO CARGA MÍNIMA DE 30 KG E MÁXIMA DE 225 KG, 
PROJETADO PARA DESCIDAS DE ATÉ 190 METROS. DESCENSOR AUTOBLOCANTE, 
COMPATÍVEL COM CORDAS DE 10 A 12 MM DE DIÂMETRO, SUPORTANDO CARGA 
MÍNIMA DE 30 KG E MÁXIMA DE 225 KG, PROJETADO PARA DESCIDAS DE ATÉ 190 

UN 6 
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METROS. CONSTRUÍDO COM CORPO EM LIGA DE ALUMÍNIO E COMPONENTES 
INTERNOS EM AÇO INOXIDÁVEL, PESA 0,5 KG E ESTÁ DISPONÍVEL NAS CORES PRETO 
E LARANJA. POSSUI CERTIFICAÇÕES EN 341:2011 CLASSE A E EN 12841:2006 TIPO C, 
PODENDO SER UTILIZADO EM FAIXA DE TEMPERATURA DE -20°C A +60°C. 

42 

14569 - ESTICADOR DE CABO EM ALUMÍNIO PARA CABOS COM DIÂMETROS DE 4 A 
22 MM. ESTICADOR DE CABO EM ALUMÍNIO PARA CABOS COM DIÂMETROS DE 4 A 22 
MM, COM CARGA MÁXIMA DE ATÉ 2 TONELADAS (2.000 KG), CONSTRUÍDO EM AÇO 
CARBONO DE ALTA QUALIDADE COM TRATAMENTO TÉRMICO PARA MAIOR 
RESISTÊNCIA, DESIGN COMPACTO E ERGONÔMICO PARA FACILIDADE DE MANUSEIO, 
EQUIPADO COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA NAS GARRAS PARA PREVENIR 
DESLIZES E DANOS AO CABO, INDICADO PARA AJUSTE DE CABOS AÉREOS EM 
APLICAÇÕES DE ENERGIA, INDUSTRIAIS E AGRÍCOLAS, GARANTINDO ALTA FORÇA 
DE MORDIDA, ROBUSTEZ E DESEMPENHO CONFIÁVEL. 

UN 5 

43 2623 - FILTRO DE AR COMPATÍVEL COM OS RESPIRADORES   UN 150 

44 

14590 - FITA DE ANCORAGEM PARA ESCADA COM ABS, SISTEMA DE FIXAÇÃO EM 
MONTANTES, INDICADA PARA ESCADAS DE MADEIRA E FIBRA DE VIDRO. FITA DE 
ANCORAGEM PARA ESCADA COM ABS, SISTEMA DE FIXAÇÃO EM MONTANTES, 
INDICADA PARA ESCADAS DE MADEIRA E FIBRA DE VIDRO, CONFECCIONADA EM 
FITA DE POLIÉSTER COM RESISTÊNCIA DE ATÉ 1.500 KGF, COM PROTEÇÃO CONTRA 
ATRITO, ABSORVEDOR DE ENERGIA, FECHAMENTO EM VELCRO PARA UNIÃO DOS 
ELOS NA ESCADA E UM OLHAL DE FIXAÇÃO. 

UN 12 

45 

14591 - FITA EUREKA CARBOGRAFITE CG 1900, FABRICADA EM POLIÉSTER DE 25 
MM. FITA EUREKA CARBOGRAFITE CG 1900, FABRICADA EM POLIÉSTER DE 25 MM, 
DESENVOLVIDA PARA UTILIZAÇÃO NO TOPO DE ESCADAS, DESTINADA À 
INSTALAÇÃO DE LINHA DE VIDA, COM OLHAL REFORÇADO EM UMA DAS 
EXTREMIDADES E ABSORVEDOR DE ENERGIA INTEGRADO, CAPAZ DE MINIMIZAR O 
IMPACTO EM CASO DE QUEDA. EQUIPADA COM SISTEMA DE FECHAMENTO EM 
VELCRO PARA UNIÃO DOS ELOS NA ESCADA 

UN 10 

46 
2625 - FITA ZEBRADA PRETA/AMARELA COM 200 METROS, RESISTENTE, PLÁSTICA 
E NÃO ADESIVA  

UN 185 

47 

14593 - GUIA PASSA FIO HELICOIDAL, COMPRIMENTO 20 M, CAPACIDADE DE 
TRAÇÃO 150 KG, FABRICADA EM POLIÉSTER Ø 4 MM. GUIA PASSA FIO HELICOIDAL, 
COMPRIMENTO 20 M, CAPACIDADE DE TRAÇÃO 150 KG, FABRICADA EM POLIÉSTER 
Ø 4 MM. EQUIPADA COM PONTEIRAS METÁLICAS COM ORIFÍCIO DE ENGASTE EM 
AMBAS AS EXTREMIDADES E PONTEIRA EM AÇO FLEXÍVEL DE 150 MM. ALTA 
RIGIDEZ, RESISTENTE A DEFORMAÇÕES E COM MEMÓRIA DE ENROLAMENTO, 
PERMITINDO INSERÇÃO PRÁTICA E EFICIENTE DE CABOS EM ELETRODUTOS, 
MESMO EM DUTOS JÁ CABEADOS. 

UN 10 

48 

14632 - Gradis de contenção metálicos, confeccionados em aço galvanizado ou ferro 
com pintura anticorrosiva, com dimensões aproximadas de 2,00 m de comprimento por 
1,20 m de altura.  A estrutura deve ser composta por barras metálicas maciças e leves, 
devidamente soldadas ao quadro, garantindo resistência e durabilidade em uso externo 
e exposição ao tempo. Os gradis devem possuir sistema de encaixe lateral, permitindo 
a interligação de vários módulos, formando barreiras contínuas e estáveis, além de pés 
de apoio fixos, que assegurem estabilidade no solo sem necessidade de fixação 
permanente. Deve permitir rápida montagem, desmontagem e transporte, sem perda 
de resistência estrutural. Não serão aceitos gradis frágeis, que não possibilitem encaixe 
seguro ou que apresentem deformação excessiva em uso.  

UN 40 

49 

14594 - KIT ANEL DE ANCORAGEM COM OLHAL, COMPRIMENTO 150 CM, FABRICADO 
EM FITA DE POLIÉSTER DE 25 MM COM PROTEÇÃO EM FITA TUBULAR DE POLIÉSTER 
DE 30 MM. KIT ANEL DE ANCORAGEM COM OLHAL, COMPRIMENTO 150 CM, 
FABRICADO EM FITA DE POLIÉSTER DE 25 MM COM PROTEÇÃO EM FITA TUBULAR 
DE POLIÉSTER DE 30 MM, POSSUINDO UM OLHAL REFORÇADO EM UMA DAS 
EXTREMIDADES, CARGA DE RUPTURA 22 KN. FORNECIDO EM KIT CONTENDO 2 
(DUAS) PEÇAS. 

UN 10 

50 2627 - KIT CINTA CATRACA 50MM 9M  UN 40 

51 
2628 - KIT DE PROTEÇÃO FACIAL CONTRA ARCO ELÉTRICO RISCO 1 E 2 COM 
QUEIXEIRA KIT DE PROTEÇÃO FACIAL CONTRA ARCO ELÉTRICO RISCO 1 E 2 COM 
QUEIXEIRA. COMPOSTO POR PROTETOR FACIAL NA COR VERDE, CAPACETE COM 

UN 19 
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SUSPENSÃO, CATRACA, ADAPTADOR  PARA ACOPLAR O PROTETOR FACIAL AO 
CAPACETE. VISEIRA SIMPLES, SEM ENCAIXE, LENTE ÚNICA NA COR VERDE, ANTI-
RISCO, ANTI-EMBAÇANTE EM AMBOS OS LADOS, OFERENCENDO PROTEÇÃO CONTRA 
O ARCO ELÉTRICO.  

52 1789 - LANTERNA PARA CAPACETE UN 65 
53 2633 - LANTERNA RECAR BIVOLT 1 +15 LEDS PRETA  UN 185 
54 2635 - LANTERNA RECAR BIVOLT 9 LEDS AZUL  UN 175 

55 
9381 - LANTERNA TÁTICA, PROFISSIONAL POLICE RECARREGAVEL SINALIZADOR 
390.000 LUMENS. 

UN 40 

56 2637 - LUVA CANO LONGO 3/4 (RASPA DE COURO)  PAR 192 
57 2639 - LUVA DE ALGODÃO TRICOTADA COM PIGMENTO EM PVC  PAR 2.180 
58 2640 - LUVA DE COBERTURA - PROTEÇÃO PARA LUVA ISOLANTE DE ELETRICISTA  PAR 51 
59 2641 - LUVA DE ELETRICISTA 10 KVC  PAR 12 
60 2642 - LUVA DE ELETRICISTA 2,5 KVC  PAR 27 
61 2647 - LUVA DE ELETRICISTA 20 KVC  PAR 12 
62 2648 - LUVA DE ELETRICISTA 30 KVC  PAR 12 
63 2649 - LUVA DE ELETRICISTA 5 KVC  PAR 12 
64 2650 - LUVA DE PVC 35 CM  PAR 182 
65 2651 - LUVA DE PVC 45 CM  PAR 1.212 
66 2652 - LUVA DE PVC 60 CM  PAR 212 
67 2653 - LUVA DE PVC 65 CM  PAR 150 

68 
6273 - LUVA DE SEGURANÇA PARA COZINHA DE AÇO INOXIDAVEL RESISTENTE A 
ÁGUA E A FACADA. 

PAR 26 

69 
9377 - LUVA DE VAQUETA PETROLEIRA MODELO AMERICANA SEM FORCHETA, EM 
VAQUETA MACIA E FLEXIVEL. Resistência à abrasão - Resistência ao corte por lâmina 
- Resistência ao rasgamento - Resistência à perfuração por punção 

PAR 2.600 

70 

9371 - LUVA PREDADOR COM PUNHO EM MALHA Luva confeccionada em malha de 
algodão totalmente banhada em borracha nitrílica para alta resistência a abrasão em 
ambientes secos ou úmidos. Sua modelagem deve proporcionar conforto e proteção. 
Punho tricotado para evitar a entrada de resíduos sólidos. 

PAR 530 

71 9379 - LUVA PU N8 PRETA PAR 370 

72 
14768 - Luva para eletricista - tensão máxima de uso 750V ASTM D120/NBR 10622 
classe 00 tipo I-C.A.38400 

PAR 4 

73 2655 - MANGA ISOLANTE GRANDE, BORRACHA TIPO II, CLASSE 2  PAR 25 
74 2591 - MASCARA DESCARTAVEIS TAMANHO UNICO PACOTE COM 100 UNID  PC 33 

75 

14596 - MOSQUETÃO BULLET D AUTO, FABRICADO EM AÇO, FORMATO D 
ASSIMÉTRICO, COM SISTEMA DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO COM DUPLA TRAVA. 
RESISTÊNCIA MECÂNICA DE 40 KN NO EIXO LONGITUDINAL E 14 KN NO EIXO 
TRANSVERSAL MOSQUETÃO BULLET D AUTO, FABRICADO EM AÇO, FORMATO D 
ASSIMÉTRICO, COM SISTEMA DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO COM DUPLA TRAVA. 
RESISTÊNCIA MECÂNICA DE 40 KN NO EIXO LONGITUDINAL E 14 KN NO EIXO 
TRANSVERSAL. DIMENSÕES: ALTURA 111 MM, LARGURA 67 MM, ESPESSURA 12 MM, 
ABERTURA 20 MM. PESO 230 G. EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS CE 0299, EN 
362 E NBR 15837. 

UN 35 

76 

13162 - Mochila Executiva - Lona/Couro - 48x35x5cm Mochila executiva de 
lona/couro. Formato retangular. 1 alça de mão. 2 alças posteriores com regulagem. 
Fechamento por zíper. Parte frontal com recortes e tag da marca. Compartimentos: 2. 
Bolsos externos: 2. 

UN 12 

77 2656 - MÁSCARA PFF1 P1 VALV PRES ALUM  UN 3.110 
78 2657 - MÁSCARA PFF2 COM VALVULA  UN 7.358 
79 6962 - MÁSCARA PFF2 SEM VALVULA  UN 1.070 
80 6782 - Máscara de teciso Neoprene- Lavável e utilizável  - 92% Poliéster 8% elastano UN 550 

81 

2679 - OCULOS DE SEGURANÇA COM LENTE INJETADA EM POLICARBONATO COM 
FIBRAS UVA E UVB OCULOS DE SEGURANÇA COM LENTE INJETADA EM 
POLICARBONATO COM FIBRAS UVA E UVB, SUAS HASTES RESISTENTES. 
DESENVOLVIDOS PARA O USO NA OPERAÇÃO DE ROÇADEIRAS, PODADORES, 
DERRICADORES, CORTADORES DE PEDRA E FERRO, PERFURADORES DE SOLO E 
OUTRAS FERRAMENTAS MOTORIZAS.  

UN 79 
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82 2658 - OCULOS INCOLOR DE SEGURANÇA   UN 341 
83 2659 - OCULOS SPECTRA 2000 CINZA  UN 317 

84 

14584 - PAR DE MOITÃO EM AÇO ESTAMPADO COM DIÂMETRO DE ROLDANA DE 
45MM. PAR DE MOITÃO EM AÇO ESTAMPADO COM DIÂMETRO DE ROLDANA DE 
45MM, CAPACIDADE DE CARGA DE ATÉ 650KG, EQUIPADO COM 3 ROLDANAS E 
ROLAMENTO DE 10MM, CONSTRUÍDO PARA MOVIMENTO SUAVE E PRECISO, 
INDICADO PARA USO EM SISTEMAS DE POLIAS, GARANTINDO ROBUSTEZ, 
DURABILIDADE E DESEMPENHO CONFIÁVEL EM APLICAÇÕES PROFISSIONAIS E 
DOMÉSTICAS. 

UN 2 

85 2662 - PEDESTAL PARA CORRENTE DE SINALIZAÇÃO  UN 26 

86 

2676 - PERNEIRA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM RASPA PERNEIRA DE 
SEGURANÇA CONFECCIONADA EM RASPA, FECHAMENTO TIRAS E VELCRO E ABA DE 
PROTEÇÃO DOS PÉS. FECHAMENTO LATERAL ATRAVÉS DE FIVELAS E VELCRO COM 
ELASTICO PARA AJUSTES  

PAR 30 

87 

2677 - PERNEIRA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM RASPA 12/4 LINHAS 
RECURTIDA COM OLEOS VEGETAIS, 36CM DE ALTURA PERNEIRA DE SEGURANÇA 
CONFECCIONADA EM RASPA 12/4 LINHAS RECURTIDA COM OLEOS VEGETAIS, 36CM 
DE ALTURA, FECHAMENTO COM VELCRO COM 5 CM DE LARGURA, BIQUEIRA FIXADA 
POR TIRAS DE RASPA E VELCRO  

PAR 25 

88 
2678 - PERNEIRA LONA REFORÇO EM VAQUETA PERNEIRA LONA REFORÇO EM 
VAQUETA, FECHAMENTO VERTICAL ATRAVÉS DE VELCRO, FIVELAS METALICAS E 
TIRAS EM VAQUETA PARA AJSUTE  

PAR 25 

89 2664 - PROTETOR AURICULAR COM PLUG DE SILICONE  UN 480 
90 2665 - PROTETOR AURICULAR TIPO CONCHA  UN 186 

91 
6961 - PROTETOR FACIAL – FACE SHIELD- COMPOSIÇÃO: POLIPROPILENO (PP) - 
DIMENSÃO DO VISOR: 300mm X 240mm 

UN 190 

92 6517 - PROTETOR FACIAL EM ACRÍLICO UN 50 
93 2667 - PROTETOR LABIAL FPS MINIMO 15 COM 4,5G UN 214 
94 2669 - PROTETOR SOLAR FPS 30 BOMBONA 4 LITROS  UN 20 
95 2681 - PROTETOR SOLAR FPS 60 BOMBONA 1 LITRO  UN 17 
96 2682 - PROTETOR SOLAR FPS 60 BOMBONA 4 LITRO  UN 33 

97 

2683 - RESPIRADOR REUTILIZAVEL SEMIFACIA RESPIRADOR REUTILIZAVEL 
SEMIFACIAL, OPERA COM FILTROS DUPLOS, MOLDADO EM ELASTÔMERO SINTÉTICO, 
VÁLVULA DE EXALAÇÃO E INALAÇÃO, TIRANTE FIXO, TAMANHOS P, M E G. 
PROTEÇÃO CONTRA POEIRAS , NÉVOAS, GASES E VAPORES, PROTEÇÃO DAS VIAS 
RESPIRATÓRIAS DO USUARIO PARA USO COM FILTROS MECÂNICOS, QUIMICOS E 
COMBINADOS, MATERIAL ELASTÊMERO SINTÉTICO, AJUSTE FÁCIL AO ROSTO DO 
USUARIO, AJUSTE NO ELASTICO.  

UN 130 

98 2670 - RESPIRADOR SEMIFACIAL COM CARTUCHO  UN 136 

99 

14637 - Rolo de fita adesiva refletiva automotiva, com largura de 10 cm e comprimento 
de 50 m cor a definir no momento do pedido sendo amarela, vermelha ou branca, de 
alta intensidade.  A fita deve ser confeccionada em material resistente a a interpéries, 
raios uv, abrasão e umidade, garantindo durabilidade em aplicações externas. O 
adesivo deve possuir alta fixação em superfícies metálicas ou plásticas, sem 
descolamento prematuro e manter suas propriedades refletivas por período 
prolongado mesmo sob condições de exposição ao tempo. 

M 10 

100 

14635 - Rolo de fita adesiva refletiva automotiva, com largura de 3 cm e comprimento 
de 50 m cor a definir no momento do pedido sendo amarela, vermelha ou branca, de 
alta intensidade.  A fita deve ser confeccionada em material resistente a a interpéries, 
raios uv, abrasão e umidade, garantindo durabilidade em aplicações externas. O 
adesivo deve possuir alta fixação em superfícies metálicas ou plásticas, sem 
descolamento prematuro e manter suas propriedades refletivas por período 
prolongado mesmo sob condições de exposição ao tempo. 

UN 10 

101 
13168 - RÁDIO TIPO WALK TALK COMUNICADOR , COM MÍNIMO DE 10 CANAIS E 
ALCANDE MÍNIMO DE 5 QUILÔMETROS 

UN 10 

102 2686 - TALABARTE COM FITA TUBULAR  UN 10 

103 
14638 - TALABARTE DE POSICIONAMENTO PARA TRABALHO EM ALTURA, 
CONFECCIONADO EM CORDA DE POLIAMIDA NA COR BRANCA, COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 2 METROS, RESISTENTE E ADEQUADO PARA ATIVIDADES DE 

UN 35 
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SEGURANÇA EM ALTUR TALABARTE DE POSICIONAMENTO PARA TRABALHO EM 
ALTURA, CONFECCIONADO EM CORDA DE POLIAMIDA NA COR BRANCA, COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 2 METROS, RESISTENTE E ADEQUADO PARA 
ATIVIDADES DE SEGURANÇA EM ALTURA. PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO, 
EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS VIGENTE 

104 2685 - TALABARTE EM Y COM ABSORVEDOR DE ENERGIA  UN 22 
105 2673 - TRAVA QUEDAS PARA CORDA LEAL LE-3000 TQ PTQ. LE 3000TQ  UN 42 

106 

14587 - TRAVA-QUEDAS EM AÇO CARBONO, COM DUPLA TRAVA, ACOMPANHADO DE 
EXTENSOR EM FITA DE POLIÉSTER DE 28 KN E MOSQUETÃO OVAL. TRAVA-QUEDAS 
EM AÇO CARBONO, COM DUPLA TRAVA, ACOMPANHADO DE EXTENSOR EM FITA DE 
POLIÉSTER DE 28 KN E MOSQUETÃO OVAL. 

UN 12 

107 

14597 - VARA TELESCÓPICA DE MANOBRA, SEÇÃO TRIANGULAR, COMPOSTA POR 05 
(CINCO) ELEMENTOS EM TUBOS DE FIBRA DE VIDRO IMPREGNADOS COM RESINA 
EPÓXI, ELEMENTO DE PONTA DE ALTA VISIBILIDADE. VARA TELESCÓPICA DE 
MANOBRA, SEÇÃO TRIANGULAR, COMPOSTA POR 05 (CINCO) ELEMENTOS EM TUBOS 
DE FIBRA DE VIDRO IMPREGNADOS COM RESINA EPÓXI, ELEMENTO DE PONTA DE 
ALTA VISIBILIDADE COM NÚCLEO EM ESPUMA DE POLIURETANO, DIÂMETRO DA 
BASE 45 MM, CONFORME NORMA ASTM F1826/00. COMPRIMENTO TOTAL 
ESTENDIDO: 6,44 M. COMPRIMENTO RECOLHIDO: 1,595 M. PESO APROXIMADO: 3,20 
KG. EQUIPADA COM CABEÇOTE UNIVERSAL MODELO CS-U, PERMITINDO O 
ACOPLAMENTO DE DIFERENTES ACESSÓRIOS E FERRAMENTAS DE MANOBRA. 
CONTENDO 01 (UMA) UNIDADE DE CABEÇOTE PARA MEDIÇÃO DE ALTURA 
(VMR14506-1), 01 (UMA) UNIDADE DE CABEÇOTE PARA MANOBRA DE CHAVES 
FUSÍVEIS/DESCONECTOR EM AÇO INOX (VMR11560-1) E 01 (UMA) SACOLA DE LONA 
IMPERMEÁVEL COR VERDE (SLT-4/5) PARA TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO. 

UN 5 

108 

14636 - ÓCULOS DE SEGURANÇA COM ARCO EM MATERIAL PLÁSTICO NA COR AZUL, 
RESISTENTE E DURÁVEL, DOTADO DE SUPORTE NASAL EM SILICONE PARA MELHOR 
AJUSTE E CONFORTO AO USUÁRIO. ESTRUTURA COM FENDAS NAS EXTREMIDADES 
ÓCULOS DE SEGURANÇA COM ARCO EM MATERIAL PLÁSTICO NA COR AZUL, 
RESISTENTE E DURÁVEL, DOTADO DE SUPORTE NASAL EM SILICONE PARA MELHOR 
AJUSTE E CONFORTO AO USUÁRIO. ESTRUTURA COM FENDAS NAS EXTREMIDADES, 
QUE PERMITEM ADEQUADA VENTILAÇÃO E REDUZEM O EMBAÇAMENTO DAS 
LENTES. VISOR EM POLICARBONATO CINZA ESPELHADO, RESISTENTE A IMPACTOS 
E ARRANHÕES, COM TRATAMENTO ANTI-RISCO, GARANTINDO MAIOR 
DURABILIDADE. MODELO COM DESIGN MODERNO E PROTEÇÃO FRONTAL CONTRA 
PARTÍCULAS VOLANTES, SEM HASTES AJUSTÁVEIS. PRODUTO CERTIFICADO PELO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO, COM C.A. 35.157, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
DE SEGURANÇA APLICÁVEIS 

UN 50 

 

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos 
termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo. 

1.3. Os valores de referências dos itens são de caráter sigiloso, tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021 

1.4. Considerando que todos os itens possuem valor total abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a 
participação é exclusiva a MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, nos termos do art. 48 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

1.5. O prazo de vigência de contratação é de 12 meses. 

 
2. JUSTIFICATIVA (FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO) 

2.1. O município de Caicó, no exercício de suas atribuições legais e com o objetivo de garantir a segurança 
e o bem-estar de seus servidores, bem como de assegurar a conformidade com as normas regulamentadoras 
de saúde e segurança no trabalho, propõe a abertura de um processo licitatório para a contratação de uma 
empresa fornecedora de Equipamento de Proteção Individual (EPI) e Equipamento de Proteção Coletiva 
(EPC). Esta medida visa atender às necessidades das diversas Secretarias Municipais, garantindo que todos 
os servidores disponham dos recursos necessários para a execução segura de suas atividades. 
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2.2. A utilização adequada de EPIs e EPCs é fundamental para a proteção dos trabalhadores contra riscos 
ocupacionais que possam ameaçar sua segurança e saúde. Equipamentos como capacetes, luvas, óculos de 
proteção, máscaras respiratórias, entre outros, são essenciais para prevenir lesões e doenças ocupacionais. 
O cumprimento das normas regulamentadoras, especialmente a NR 6 (Equipamento de Proteção Individual 
- EPI) e a NR 9 (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA), é obrigatório para todas as 
organizações públicas e privadas. A aquisição desses equipamentos é uma exigência legal que visa a proteção 
dos trabalhadores. Equipamentos de proteção adequados garantem que os servidores possam desempenhar 
suas funções de maneira eficiente e segura, minimizando o risco de acidentes que poderiam resultar em 
afastamentos e, consequentemente, em uma redução na eficiência operacional das Secretarias Municipais. 

2.3. Além disso, investir em EPIs e EPCs é uma medida preventiva que reduz custos com tratamentos 
médicos e indenizações decorrentes de acidentes de trabalho. A prevenção é mais econômica do que a 
correção dos problemas após a ocorrência dos acidentes. Através da licitação, é possível proporcionar 
competição entre os fornecedores resultando em propostas vantajosas, permitindo a aquisição de produtos 
a preços mais competitivos, otimizando o uso dos recursos públicos. A abertura do processo licitatório para 
a contratação de empresa fornecedora de EPIs e EPCs é uma medida essencial para garantir a segurança e a 
saúde dos servidores das Secretarias Municipais de Caicó. Além de ser uma exigência legal, esta ação 
contribui para a prevenção de acidentes de trabalho, eficiência operacional e redução de custos com saúde.  

2.4. A licitação, por sua vez, assegura a transparência, a qualidade dos produtos, o melhor custo-benefício 
e a garantia de suporte, beneficiando diretamente a administração pública e os servidores municipais. 
Portanto, a abertura da licitação se faz não apenas necessária, mas urgente, visando a proteção integral dos 
trabalhadores e o cumprimento das normas de segurança e saúde ocupacional. 

2.5. Por todas estas razões entende-se como fundamental a contratação em apreço. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. O levantamento de mercado para a contratação de empresa fornecedora de Equipamentos de 
Proteção Individual – EPI e Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC foi realizado com o objetivo de 
identificar as soluções disponíveis, práticas usuais de contratação no âmbito da Administração Pública e 
parâmetros de preços praticados, de modo a subsidiar a definição da melhor alternativa para atendimento 
das necessidades das Secretarias Municipais.  

3.2. Verificou-se que o objeto pretendido é amplamente ofertado no mercado, existindo diversas 
empresas especializadas no fornecimento de EPIs e EPCs, tanto em âmbito local quanto regional e nacional, 
o que assegura a competitividade do certame. Os itens a serem adquiridos possuem especificações 
padronizadas, regulamentadas por normas técnicas e de segurança do trabalho, o que facilita a comparação 
entre fornecedores e garante maior segurança na definição dos requisitos de contratação.  

3.3. Quanto às formas de contratação, observou-se que a prática mais adotada pela Administração Pública 
para objetos dessa natureza é a realização de licitação, preferencialmente pelo sistema de registro de preços, 
considerando a necessidade de aquisições parceladas e conforme a demanda, evitando formação de estoques 
excessivos e promovendo maior eficiência na gestão dos recursos públicos.  

3.4. A pesquisa de preços foi realizada por meio de consulta ao Painel de Preços do Governo Federal, bem 
como por levantamento de valores praticados na internet, incluindo sítios eletrônicos de fornecedores e 
plataformas especializadas, possibilitando a obtenção de referências atualizadas e compatíveis com o 
mercado. Tal procedimento permitiu a identificação de preços médios praticados, garantindo maior 
confiabilidade na estimativa de custos da contratação. Diante do exposto, conclui-se que há ampla oferta de 
mercado para o fornecimento dos itens pretendidos, com diversidade de fornecedores aptos a atender às 
exigências da Administração, sendo viável e recomendável a realização do processo licitatório, com vistas à 
obtenção da proposta mais vantajosa, assegurando economicidade, competitividade e atendimento às 
normas de segurança aplicáveis. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Deve ser exigido apenas a Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação 
Econômico-Financeira e Atestado(s) de Capacidade Técnica que já são de cobrança rotineiras. 

SUBCONTRATAÇÃO 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os materiais deverão ser entregues pelo(s) fornecedor(es), em locais especificados pelas Secretarias 
solicitantes, na cidade de Caicó/RN, devendo ocorrer em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da 
ordem de compra, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante autorização contida nas 
respectivas Ordens de Compra, por escrito, do Serviço Municipal devidamente credenciado e autorizado para 
tal ato. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 2 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Por ocasião do recebimento do objeto, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, 
o nome, o cargo e a assinatura do servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 

5.4. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

5.4.1. se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

5.4.2. na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, imediatamente após o recebimento da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 

5.4.3. se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

PREPOSTO 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.6.1. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

FISCALIZAÇÃO 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado à contratada de acordo com as exigências da resolução nº 028/2020-
TCE/RN (Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte) e suas alterações posteriores. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será sob demanda. 

Exigências de habilitação 

 

8.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

8.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.3.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.3.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

 

8.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

8.4.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

8.4.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

8.4.7.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação., 

 

8.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

8.5.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 

8.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

8.6.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

9.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

9.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
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9.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.3.1. Efetuar a entrega dos bens ou serviços em perfeitas condições, no prazo indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente da procedência e prazo de garantia e/ou validade; 

9.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 
máximo de 12 (doze) horas, o serviço com defeitos; 

9.3.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

9.3.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.3.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.3.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.3.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

i)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave. 

10.2.4. Multa: 

10.2.4.1. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

10.2.4.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

10.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “a” a “h” de 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

10.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 

10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 
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10.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso 
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 
comprovadamente enviadas. 

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

10.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia. 

10.12. O Contratante deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O valor estimado desta licitação é de R$ 889.219,90 (oitocentos e oitenta e nove mil, duzentos e 
dezenove reais e noventa centavos). 

11.2. Os valores de referências dos itens são de caráter sigiloso, tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, pois o sigilo dos 
valores traz benefícios para a administração pública, tais como:  

11.2.1. Manter os valores de referência em sigilo é uma forma de assegurar que os participantes da 
licitação apresentem suas propostas baseadas em suas próprias estimativas de custo e não 
influenciadas pelo valor de referência. Isso pode estimular a competitividade, levando a ofertas mais 
vantajosas para a administração pública. 
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11.2.2. A divulgação antecipada dos valores de referência pode facilitar conluios entre os 
concorrentes, que podem se alinhar para apresentar propostas próximas ao valor estipulado, 
eliminando a verdadeira competição e potencialmente aumentando os custos para o ente público. 

11.2.3. O conhecimento prévio dos valores de referência pode levar alguns fornecedores a 
superfaturar suas propostas, uma vez que sabem até onde podem chegar sem exceder o valor de 
referência estabelecido pela administração pública. 

11.2.4. Ao manter os valores de referência sigilosos, a administração pública busca maximizar os 
benefícios de uma contratação, obtendo propostas mais realistas e vantajosas, baseadas na capacidade 
e nos custos reais dos fornecedores. 

11.3. Em resumo, a confidencialidade dos valores de referência é uma prática que visa proteger o interesse 
público, promovendo uma competição justa, prevenindo fraudes e conluios, e garantindo que as aquisições 
públicas sejam realizadas com base em propostas honestas e competitivas. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas correrão por conta das Secretarias 
requisitantes, seguintes as dotações apresentadas em seus Documento de Formalização Demanda:  

  
                                         Caicó/RN, em 11 de maio de 2026. 

                                                              
 
 
 

CÍNTHIA DE LELIS ARAÚJO SANTOS 
Secretária Municipal de Administração  
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ANEXO II– PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2026-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2026 
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2026, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE CAICÓ/RN 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 
ITEN

S 
DESCRIÇÃO MARCA QUANT. 

UNIDAD
E 

VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1.        
TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS 
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, 
OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO 
NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAICÓ/RN, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, 
DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA XXXXXXXXX, CEP: XXXXXXXXX, _______________/UF 
TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO 
ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 
LOCAL E DATA 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU 
AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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MUNICÍPIO DE CAICÓ/RN 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AV. Cel. Martiniano, 993, Centro, Caicó-RN 

CEP: 59.300-000 - E-MAIL: cpl-caico@hotmail.com 
 

ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026. 

 
O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na cidade 
de _______________/UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 0000000000000000000, neste ato representado 
PREFEITO CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional nº .............,, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº ......./200..., publicada no ...... de ...../...../200....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar 
os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março 
de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO. 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual serviços de ........ , especificado(s) 
no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ........../20..., que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

EMPRESA:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:  
REPRESENTANTE:  
E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

        
        
        

VALOR TOTAL:  
  
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal que não tenha participado do certame licitatório, poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

mailto:cpl-caico@hotmail.com
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3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

3.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

3.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 
o gerenciador e para os participantes. 

3.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da sua assinatura, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.5. A classificação dos licitantes que se refere o item 4.4. somente será efetuada quando houver necessidade 
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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4.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

4.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 8. 

4.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 
e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.8. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 

4.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 4.7 e subitem 4.7.1, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

4.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

4.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 4.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

7.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 



 
 
 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 021/2026 ............................................................................................................... PÁGINA 43 

 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023.  

9. DAS PENALIDADES 
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9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 

10. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
10.1. Os materiais deverão ser entregues pelo(s) fornecedor(es), em locais especificados pelas Secretarias 
solicitantes, na cidade de Caicó/RN, devendo ocorrer em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da 
ordem de compra, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante autorização contida nas 
respectivas Ordens de Compra, por escrito, do Serviço Municipal devidamente credenciado e autorizado para 
tal ato. 

10.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 2 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

10.3. Por ocasião do recebimento do objeto, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, 
o nome, o cargo e a assinatura do servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 

10.4. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

10.4.1. se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

10.4.2. na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, imediatamente após o recebimento da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 

10.4.3. se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência e no Edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

XXXXXXXXXXXXXXXX, ___ de _________ de 2026. 
 
 

Representante legal do órgão gerenciador 
 
 

 representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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MUNICÍPIO DE CAICÓ/RN 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AV. Cel. Martiniano, 993, Centro, Caicó-RN 

CEP: 59.300-000 - E-MAIL: cpl-caico@hotmail.com 
 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A).......................................................... E A EMPRESA 
.............................................................   

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ/RN por intermédio do(a) .................................... (órgão) contratante),  com 
sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
................................, neste ato representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr.........................., portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 
........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da 
Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e na Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., por Sistema de Registro de 
Preços nº  0000/2024,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ........................., conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 
  

EMPRESA:  
E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

        
        
        

VALOR TOTAL:  
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

mailto:cpl-caico@hotmail.com
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comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 
 
Gestão/Unidade:   
Fonte:  
Programa de Trabalho:   
Elemento de Despesa:   
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 
5.1. O pagamento será efetuado à contratada (o) na forma constante do Edital e ainda de acordo com a ordem 
cronológica da qual é normatizada pela resolução nº 028/2020 TCE (Tribunal de Contas do Estado do Rio 
Grande do Norte) e suas alterações. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
6.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada 
à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  
 
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
 
6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
6.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
8.1. Os materiais deverão ser entregues pelo(s) fornecedor(es), em locais especificados pelas Secretarias 
solicitantes, na cidade de Caicó/RN, devendo ocorrer em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da 
ordem de compra, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante autorização contida nas 
respectivas Ordens de Compra, por escrito, do Serviço Municipal devidamente credenciado e autorizado para 
tal ato. 
 
8.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 2 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
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8.3. Por ocasião do recebimento do objeto, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o 
nome, o cargo e a assinatura do servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 

 
8.4. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

8.4.1. se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

8.4.2. na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, imediatamente após o recebimento da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 

8.4.3. se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 
9.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
10.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

10.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

10.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
10.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.3.1. Efetuar a entrega dos bens ou serviços em perfeitas condições, no prazo indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente da procedência e prazo de garantia e/ou validade; 

10.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.3.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo máximo de 12 (doze) horas, o serviço com defeitos; 

10.3.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 
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10.3.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.3.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

10.3.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.3.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

i)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave. 

11.2.4. Multa: 
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11.2.4.1. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

11.2.4.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “a” a “h” de 0,5% (cinco décimos 
por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

11.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso contínuo 
da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente 
enviadas. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

11.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência 



 
 
 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 021/2026 ............................................................................................................... PÁGINA 50 

 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia. 

11.12. O Contratante deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.   

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL. 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da 
Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos 
previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 

 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Caicó/RN para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

XXXXXXX/UF, .......... de.......................................... de 20..... 
 

Responsável legal da CONTRATANTE 
Responsável legal da CONTRATADA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm

